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MAPUTO, 24 DE ABRIL DE 2020 - O Presidente da República, Filipe 

Jacinto Nyusi, no uso das competências conferidas pelo artigo 47 da 

Lei nº16/2013 de 12 de Agosto, conjugado com a alínea a) do nº1 do 

artigo 46 do Estatuto do Polícia, aprovado pelo Decreto nº28/99 de 

24 de Maio, com as devidas alterações introduzidas pelo Decreto 

nº93/2014 de 31 de Dezembro, sob proposta do Ministro do Interior, e 

ouvido o Conselho Nacional de Defesa e Segurança, e nos termos 

do disposto na alínea f) do nº2 do artigo 5 da Lei nº13/2019 de 23 de 

Setembro, através de Despacho Presidencial, promoveu os seguintes 

Oficiais da Polícia da República de Moçambique à patente de 

Adjunto do Comissário da Polícia: 

 

1. Lurdes Afonso Mabunda Espada; 

2. Inácio João Dina; 

3. Assane Fikir Nyito; 

4. Ania Jagaje Mussa, e, 

5. João Pedro Nhanombe. 

 

Em Despacho Presidencial separado, e no âmbito das competências 

conferidas pela alínea a) do nº1, do artigo 66, conjugado com o nº4 

do artigo 221 e alínea a) do artigo 223, ambos do Estatuto dos 

Militares das Forças Armadas de Defesa de Moçambique, aprovado 

pelo Decreto nº 20/2018 de 26 de Abril, sob proposta do Ministro da 

Defesa Nacional, e ouvido o Conselho Nacional de Defesa e 

Segurança, nos termos do disposto na alínea f) do nº2 do artigo 5 da 

Lei nº13/2019 de 23 de Setembro, promoveu o Capitão-de-mar-e-

guerra Aníbal Rafael Chefe ao posto de Comodoro. (GI) 


